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CORRUPÇÃO Ministro da CGU diz que está aguardando uma “sinalização” do
Tribunal para retomar negociações com empresários flagrados em atos ilícitos

TCUdefinirá acordos com
empresas, afirmaSimão
BIAGGIO TALENTO

Oministro-chefe da Contro-
ladoria Geral da União
(CGU), Valdir Simão, disse
que caberá ao Tribunal de
Contas da União (TCU) o
prosseguimento das nego-
ciações comas empresas in-
teressadas em fazer acordo
de leniência, por meio do
qual as acusadas confessam
os ilícitos, ajudam nas in-
vestigações e devolvem re-
cursos desviados. Em troca
não são consideradas inidô-
neas, status que as impedi-
ria de firmar novos contra-
tos com o setor público.

“O acordo de leniência é
um instrumento novo que
causa, certamente, insegu-
rança. O Tribunal de Contas
da União tomou uma me-
dida de avaliar cada passo e
a CGU vê isso de forma bas-
tante positiva”, disse, infor-
mando estar aguardando
uma “sinalização” do Tribu-
nal para a Controladoria re-
tomar as negociações.

“Defendemos que esses
acordos, antes de serem as-
sinados, sejam submetidos
aosórgãosde controle como
o TCU e tambémque se pos-
sa receber a opinião do pró-
prio Ministério Público”.

Simão deu essas declara-
ções ontem, em Salvador,
depois de proferir palestra
no 1º Seminário de Controle
Interno, promovido pelo
Tribunal de Contas do Es-
tado da Bahia (TCE-BA).

US$ 1,7 bilhão da SBM
Ele não tem estimativa de
quanto o CGU vai recuperar

dasempresasenvolvidasem
desvios que devem tentar o
acordo de leniência. “Não
avançamos em negociação
com nenhuma delas”, disse.
Em relação à empresa ho-
landesa SBM, que admitiu
terpagopropinaàPetrobras
para obter contratos no Bra-
sil enaÁfricaeque, segundo
o jornal Folha de S.Paulo,
aceitou devolver US$ 1,7 bi-
lhão, o ministro declarou
quenãopoderiaconfirmara
cifra. Disse apenas que a
CGU já tinha “algumas tra-
tativas” com a SBM,mas de-

pendem de parecer do
TCU.
Sobre a posição do Minis-

tério Público Federal que se-
ria contra os acordos de le-
niência com empresas en-
volvidas em fraudes alegan-
do que isso pode prejudicar
as investigações, Simão mi-
nimizou o caso. “Não vejo
oposição.OMinistérioPú-

blico tem a preocupação de
que isso não tenha impacto
nas investigações criminais.
O que a CGU faz é uma pu-
nição administrativa às pes-
soas jurídicas”, disse.

Luciano da Matta / Ag. A TARDE

Valdir Simão participou, ontem, em Salvador de seminário promovido pelo TCE

A CGU
publicou,
ontem, no
Diário Oficial
quatro atos
ligados à lei
anticorrupção,
em vigor desde
janeiro de 2014

LAVA JATO

QueirozGalvão
sofre bloqueio
de crédito de
R$ 163milhões

FOLHAPRESS
Curitiba, PR

O juiz federal Sérgio Moro
determinou o bloqueio de
um crédito de R$ 163 mi-
lhões que a construtora
Queiroz Galvão, investigada
naOperação Lava Jato, tema
receber do governo do es-
tado de Alagoas.
É a primeira vez queMoro

determina o sequestro de
valores de uma empreiteira
acusada de participação no
esquema de corrupção des-
coberto na Petrobras.
Anteriormente, o magis-

trado só havia autorizado o
bloqueio de bens de execu-
tivos das companhias sus-
peitos de participação nos
crimes ligados à estatal.
Meses atrás, o Ministério

Público Federal já havia re-
queridoossequestrosdeati-
vosdasempresas,masMoro
negou os pedidos.
Ao analisar requerimen-

tosanterioresdaProcurado-
ria, Sérgio Moro afirmou
que “considerando a mag-
nitude dos crimes e o tempo
pelo qual se estenderam,
não há condições de blo-
quear de imediato 5% ou
10% do montante dos con-
tratos celebrados com a Pe-
trobras oumesmo sobre es-
timado ganho ilícito da em-
presa, sob pena de imedia-
tos problemas de liquidez e
de possível quebra das em-
presas”.
À época, o juiz federal ar-

gumentou que o bloqueio
teria impacto significativos
para terceiros, já que as
maiores empreiteiras do
país tinham diversas obras
públicas espalhadas no ter-
ritório nacional.

SALVADOR

Falta de pessoal
para limpeza
trava atividades
na Câmara

DAVI LEMOS

O fim do contrato da CS
Construções e Empreendi-
mentos com a Câmara Mu-
nicipal de Salvador (CMS)
forçou o presidente da Casa,
o vereador Paulo Câmara
(PSDB), a suspender parte
das atividades da Casa até
pelo menos a próxima se-
gunda-feira.
Os 145 funcionários que

realizavamserviçoscomoos
demanutenção e higieniza-
çãonãocirculammaispelos
corredores da Câmara. Com
isso, o vereador tucano de-
cidiu suspender as ativida-
des no centro cultural, onde
normalmente são realiza-
das as audiências públicas.
No centro seria realizada

hoje, segundoolíderdaopo-
sição Carlos Suíca (PT), au-
diência pública para discu-
tir o projeto que versa sobre
a redução da outorga one-
rosa, valor recolhido à pre-
feitura caso uma empresa
queira construir em uma
área maior que a estabele-
cida pela licença.

Pregão
Paulo Câmara disse que o
contratocomaCSvenceuno
dia 31 de março, quando
completou cinco anos. “Re-
solvi não estender o contra-
to”, disse o vereador.
Câmara informou que

desde 19 de dezembro tenta
realizar licitação para con-
tratarnovaempresa, seguin-
do normas estabelecidas pe-
lo Tribunal de Contas da
União (TCU). Mas houve im-
pugnações nas tentativas de
pregão realizadas nos dias 2
e 6. Nova tentativa ocorrerá
na segunda-feira (13).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

NÚCLEO DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPOSIÇÃO DE PRAZO

TJ-ADM-2014/00598
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de Aparel-
hos de Ar Condicionado Split PISO-TETO de 36.000 e 60.000 BTUS.
Conforme autorização proferida pelo Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado da Bahia, às fls. 51 do processo supramencionado, o Núcleo de
Licitação informa aos interessados a abertura da licitação a seguir:

Pregão Eletrônico nº 015/2015
Abertura das propostas: 24/04/2015 às 10:00 horas.
Início da sessão de disputa de preços: 24/04/2015 às 10:30 horas. (Horário de Brasília).

O Edital em referência se encontra disponível nos endereços eletrônicos: www.tjba.-
jus.br: ícone: licitações – editais/publicações e www.licitacoes-e.com.br.

Salvador, 08 de abril de 2015.

Adolfo de Souza Ferri
Chefe do Núcleo de LicitaçãoSJDHDS

SECRETARIADEJUSTIÇADIREITOSHUMANOSEDESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA – SJDHDS

AVISO

A Comissão Especial de Seleção Pública da Secretaria de Justiça Direitos Humanos e
Desenvolvimento Social do Governo do Estado da Bahia – SJDHDS, no uso de suas
atribuições legais, torna público o Edital de Seleção de Projetos nº. 001/2015 – SJDHDS
com o objetivo selecionar e dar apoio institucional, técnico e nanceiro a 08 (oito) pro-
jetos apresentados por organizações e entidades da sociedade civil, sem ns lucrativos,
para o desenvolvimento de ações relacionadas ao atendimento, reabilitação e outras
ações com usuários de substâncias psicoativas e suas famílias, que se encontram em
situação de risco pessoal, social ou saúde, seguindo o quanto previsto na Lei Federal
nº. 10.216/2001, na RDC 29/2011 da ANVISA, no Estatuto da Criança e Adolescente
e na Portaria nº. 3.088/2011 do Ministério da Saúde, em caráter complementar às
redes SUAS e SUS, bem como observando as disposições contidas na Lei Estadual nº.
9.433/2005 e no Decreto Estadual nº. 9.266/2004, e demais legislação pertinente. As
condições xadas no Edital e seus Anexos poderão ser adquiridos na sede da Secreta-
ria, na 3ª Avenida Plataforma 4 - nº. 390 1º Andar, Centro Administrativo, CEP 41745-
016, Salvador – Bahia - Superintendência de Políticas sobre Drogas e Acolhimento a
Grupos Vulneráveis - SUPRAD ou nos endereços eletrônicos: www.sedes.ba.gov.br/ e
www.sjcdh.ba.gov.br , onde poderão obter maiores informações. Salvador, 08 de abril
de 2015. Simone Figueredo Souza Araújo.Presidente da Seleção Pública.

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º 001/2015

A EBAL torna público que abriu inscrição para seleção de propostas de
empresas do segmento de produção de eventos interessadas em apre-
sentar, até a data de 13.04.2015, projetos para a realização de evento
junino no Mercado do Rio Vermelho (CEASINHA), de acordo condições
constantes no Edital de Regulamento, que se encontra à disposição de
qualquer interessado na Assessoria Jurídica da EBAL, na Avenida Graça
Lessa, 888, Ogunjá, tel. 3116-2602. Salvador, 08 de abril de 2015.

EBAL

EMPRESABAIANADEALIMENTOSS/A–EBAL

CHAMAMENTOPÚBLICOMERCADODORIOVERMELHO-CEASINHA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAPICURU-BAHIA
CARTORIO DOS FEITOS CIVEIS E COMERCIAIS

EDITAL DE PRAÇA
O Dr. Renato Caldas do Valle Viana, Juiz de Direito Substituto da Comarca de Itapicuru, na
Forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juizo e Cartório, tramita a Carta Precatória nº 0000005-78.2004.805.0127, oriunda da Comarca de
Tobias Barreto, Estado de Sergipe, extraida dos autos do processo nº 200285010642 - Execução
tendo como Exequente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL e Executados MANOEL SOUZA
DO NASCIMENTO e MARGARIDA DO NASCIMENTO FONTES, que vai à primeira praça no dia
30/04/2015, às 10:15 horas, no auditório do Fórum Barão de Geremoabo, com endereço na Praça
da Bandeira, 92, Centro, Itapicuru-Ba, pelo valor igual ou superior ao da avaliação, e caso não
tenha licitante ou, ainda arrematante, ca também designado o próximo dia 14/05/2015 também
a partir das 10:15 horas, em segunda praça, por quem mais der, observado o valor mínimo de
50% (cinquenta por cento) da avaliação do seguinte imóvel: Um (01) Imóvel rural situado na
Baixa do Soares, sem benfeitorias, medindo 59,9830 (cinquenta e nove hectares, noventa
e oito ares e trinta centiares), registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Itapicuru
sob nº R-3-2047, Livro 2-N, do registro Geral, limitando-se ao Norte com Jose Neri da Silva;
ao Sul com a estrada dos Campos; ao Nascente com a Estrada da Petrobrás e ao Poente
com a Fazenda Santo Antonio, neste município de Itapicuri-BA, avaliado em 90.000,00
(novente mil reais). E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente,
para que seja publicado em jornal de ampla circulação local e a xado no lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Itapicuru-BA, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e quinze (2015). Eu, _______, Luis Carlos Rocha Borges. escrivão, digiteio e
assino. RENATO CALDAS DO VALLE VIANA - JUIZ SUBSTITUTO
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